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Executivo 
I H T t K U Ê H T O R l F E Q E R R L 

D E C K E T O >T. J3.033, D E 28 D E O U T U B R O D E 1943 

Dec l a ra de • u t i l i dade pública p a r a o f i m dc 
ser expropr iada pe la F A Z E N D A D O E S T A D O , 
u m a f a i xa de t e r ra s i tuada entre as estacas 
846 4- 1 5 = 1 9 0 a 1040 + 3,3 d a rodov ia PUftAJÜ -
ÍFAUSSÜ -• OÜRINHOS a ser construída. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S . 
. - PAULO , , usando das atribuições que lhe sâo confer idas 

pe l o ' a r t i g o 6.o do D E C R E T O - L E I N . 3 .365, 'de 21 de 
J U N H O de 1041, 

D e c r e t a : 
. . A r t i g o l . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, 

Rrf im-de ser desapropr iada pe la F A Z E N D A D O E S T A D O 
uma f a i x a de. t e r ra , c o m a ársa.de 374 160,5o metros 
quadrados, s i tuada nos municípios de B E R N A R D I N O D E 
C A M P O S e IFAUSSÜ, ambos d a comarca de- S A N T A 
C R U Z D O R I O P A R D O , con f i gurada n a p l a n t a que c o m 
este ba ixa , dev idamente rub r i cada pelo S E C R E T A ' R I O 
D E E S T A D O D O S N E G O ' C I O S D A V IAÇÃO E O B R A S 
P U B L I C A S , que cons ta pertencer aos Senhores M i g u e l 
Calderaro, Sebastião C u n h a , Herde i ros de José Leandro» 
Valent im S t rum i l l o , B a l b i n o de S o u z a ' P i n t o e F i l h o s , 
João B a r b o s a de O l i v e i r a , ' Herde i ros de José Norber to 

-Costa, M a n o e l Soares de O l i v e i r a , José F ranc i s co d a 
Costa, João M a n a , F ranc i s co Cos ta R ibe i ro , Sever ino A -
Kevedo M a i a , Herdeiros de João G u e r r a , B r a z Sanches e 
Filhos, M a r c o s e José Süio, Ange lo Recórd, San to R e -
cord, M a n o e l G a r c i a , S c a a d a r A m a r , E l i a s Adas , Nemer 
Adas, R e g i n a Barbueo , Sug imoto Jusaburo , C a t h a r i n a 
Barbier i , C h r i s t o v a m Santos G a r c i a F i l h o , F ranc i s co C o 
bo, José Pe r e i r a Ma t t o s , Deocl ides d a S i l v a G u i d i o , R o 
mão "'Sobreiro d a S i l v a , An t eno r Matos , Cesar Pagane l l i 
e Zefer ino Benato , f a i x a necessária aos serviços do D E -

• " P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A G E M . 

A r t i g o 2 .0 — Correrão por conta das verbas próprias 
do D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A G E M 
as despesas c o m a execução do presente Decreto , que 
entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

- iZZüícPdo Governo do Es tado de São Paulo, <ioa 23 
de outubro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
L u i z de A n h a i a M e l l o • 
Abe lardo Vergueiro Cesar. 

Pub l i c ado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios cia 
Viação, e .Obras Públicas, aos 28 de outubro, ue l y42. 

(a)' — F . Gayot to ~ D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I X . 13.037, D E 30 D E O U T U B R O D E 134? 

De t e rm ina , a f o rma de prov imento de cargos 
d a Tesourar ia G e r a l d a Secre tar ia d a Segurança 
Pública e dos cargos de bibliotecários do Es tado . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o, n . IV , 
do decreto- le i a. 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1-0 — São considerados de prov imento efetivo, 

independente de coneurso, os cargos isolados de tesoureiro 
geral, f i e l de tesoureiro, pagador-recebedor e a judante de 
ftel de tesoureiro d a Tesoura r i a G e r a l d a Sec r e t a r i a d a 
Segurança Pública, cr iados pelos decretos-leis n . 9.135,,tíe 
30 de a b r i l de 1938?e n . 11.286, de 5 d e s g o s t o de 184Q. 
"* A r t i g o 2.0 — Cons ideram-se isolados e de prov imento 
efetivo os cargos de bibliotecários existentes nos quadros 
das repartições públicas estaduais . 

A r t i g o 3.0 —. Es t e decreto- le i entrará em vigor n a da ta 
.de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r io. 

Palácio do Governo do Estado de Süo Paulo , em 30 de 
outubro rie 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Accac io Nogue i ra 
Cor io lano de .Góes 
Abe la rdo Vergueiro Cesar 
'Theotonio Mon te i r o de B a r o s r i l h o 
P a u l o de L i m a Corrêa 
L u i z de A n h a i a M 
G a b r i e l Mon t e i r o da S i l v a . 

Pub i i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Nejócios d a Segurança Pública, em 30 de outubro de 
1S42. 

O D i r e t o r G e r a l , ^ 
A l f redo Issa Assa l y . 

da aos herdeiros do operário M a n u e l J u v e n a l da S i l va , 
morto no exercício de suas funções. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do excesso dc a r r e 
cadação já ve r i f i cado . 

A r t i g o 2.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a d a 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 30 
de outubro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abe la rdo Vergueiro Cesar 
Cor io lano de Góes 

' G a b r i e l M o n t e i r o d a S i l v a 
Publ i cado no Depar tamento das Mun i c i pa l i dades ; aos 

30 de outubro de 1942. 
P a u l o P i n t o de Carva lho , 
D i re to r d a D i r e t o r i a do Expediente 

D E C R E T O - L E I N..13.038, D E 30 D E O U T U B R O D E 1043 

'O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o, n , XV, 
tio decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1,0 — P i c a aberto, n a Contador ia . M u n i c i p a l , 

tia P r e f e i tu ra Sarútiária de Guarujá, u m crédito especial 
Ue r s . 9:720$000 íiidvè contos setecentos e v in te m i l réis) , 
destinado a ocorrer ! * s despesas c o m a indenização d e v i -

Ur* , 

D E C R E T O N\ 13 040, D E 31 D E O U T U B R O D E 1942 

Dispôs Sobre criação da Esco la de E n f e r m a 
g e m . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 5.o do de
cre to- le i n . 1.202, de 8 úe a b r i l de 1939, e dev idamente 
autor i zado pelo Senhor Pres idente d a República, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — É c r iada , como par te integrante d a U n i 

versidade de São Pau lo , e anexa à Facu ldade de M e d i c i 
na, a Esco la de En f e rmagem de São Pau l o , que terá as 
seguintes f ina l i dades : . 

a) — preparar enfermeiros técnicos p a r a os serviços ' 
de saúde, pública e hospi ta lares ; 

b) — hab i l i t a r , na f o r m a d a legislação vigente, os e n 
fermeiros d ip lomados por escolas estrangeiras, r econhec i 
das pelas leis de seus países. 

Parágrafo único — P a r a efeito de administração i n 
terna, a Esco la é organizeda e cons iderada como divisão 
autónoma, dentro da jurisdição geral d a Facu ldade de 
M e d i c i n a . . 

A r t i g o 2.o — A Esco la de Enfermagem de S . Pau lo 
ministrará: 

a) — u m curso n o r m a l ; 
b) — cursos de post-graduados. 
I l . o — O curso n o r m a l será constituído .qfT u m c o n 

junto harmônico de d isc ip l inas , cujo estudo seja nèces.sá-
r i o k obtenção d o d i p l o m a de enfermeiro , e o r i entado n o 
me lhor sent ido d a saúde pública. * 

5 í 2 . o — O s cursos de post-graduados dest inam-se à 
intensificação do estudo de u m a parte o u d a tota l idade 

de um? ou mais d isc ip l inas do curso n o r m a l . 
A r t i g o - 3 . o — O curso n o r m a l será de três anos e te

rá a seguinte seriação de d i sc ip l inas : ^ 
P R T M E N R O -'•'NO 

v A n a t o m i a e Fisiologia 
Bioquímica 
Mic rob io l og ia 
Ps ico log ia 
Soc io log ia 
Nutrição e co z inha -
História d a En fe rmagem 
A r t e de E n f e r m a g e m : higiene individual, mass rgcm, 

bandagem, educação física 
Aspectos sociais da doença 
Adaptação prof iss ional 
Introdução à Ciência Médica. 
Clínica Médica 
Clínica Cirúrgica 
Clínica Ortopédica 
Clínica Dermatológica 
C l i n i c a Obstétrica 

- D ie to te rap ia ' 
Técnica de sa la de operações 
Farmaco log ia e Física Biológica- Aplicada 
Pr ime i ros Socorros. 

• S E G U N D O A N O -
E n f e r m a g e m ad ian tada 
C l i n i c a Neurológica 
Clínica Psiquiátrica 
Clínica de Doenças v Tropicais e Infçctiiosas 
Clínica Urológica 
C l i n i c a umeco iog icc 
Clínica Pediátrica 
Tuberculose • 
L e p r a . 

T E R C E I R O A N O 

Clínica Oftalmológica 
Clínica Oto-rino-larlngológica' 
Doenças venéreas 
En f e rmagem de saúde pública. Hig iene s saúde pública 
Estatísticas v i ta is e ep idemio log ia : 
Pa rag ra f o Único — D u r a n t e o curso será obrigatório 

u m estágio no Hosp i t a l tias Clínicas o no d is t r i to sanitário 
do Inst i tuto de Hig iene , que obedecerá- ao s is tema de rodí
zio, contemporaneamente ao curso teórico. 

i i i mi i i i in i i ii m w A y , 
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DIRETOR 
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oi 
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Ar t i g o 4.o — P a r a m a t r i c u l a n a Esco la , os cand ida to * 
deverão ter a Idade mínima de 18 e máxima de 39 anos, 

bem como, serem d ip lomados po r Esco l a N o r m a l O f i c i a l , 
o u equiparada, o u possuir cer t i f i cado dè conclusão de 
curso f u n d a m e n t a l de Ginásio. 

Parágrafo único — O s cand ida tos que náo t o i e m dL , 
plomados por Esco l a N o r m a l O f i c i a l , o u equ iparada , deve
rão se submeter a u m concurso de provas, prev isto n o r e 
gu lamento que será submet ido à aprovação do G o v e r n o . 

A r t i g o 5.o — A organização d a Esco l a compreenderá: 
a) — Conse l l » A d m i n i s t r a t i v o 
b) — D i r e t o r i a 
c) — Secre tar ia 
d) — C o r p o docente. 
A r t i g o 6.0 — O Conse lho A d m i n i s t r a t i v o terá a se

gu in te composição; 
a) — membros na tos : 
D i re to r d a Facu ldade de M e d i c i n a — Pres iden te . 
D i r e t o r a d a Esco l a de E n f e r m a g e m — Sec r e t a r i a . 
D i r e t o r do Ins t i tu to de H ig i ene 
Super in tendente do H o s p i t a l das c l i n i c a s 
b) — membros renováveis t r i ena lmente : 
1 professor d a Facu ldade de M e d i c i n a , ind i cado pelo 

respectivo Conse lho técnico-Administrativo; 
1 professor d a Esco l a de En f e rmagem, ind i cado pelos 

ssus pares . 
Parágrafo único — A s funções do Conse lho nao serão 

remuneradas, cons t i tu indo serviço público re levante . 
A r t i g o 7.o — O corpo docente d a Esco l a tíe E n f e r m a -

s e m será constituído; 
a) " po r professores ou assistentes d a Un ive rs idade da 

São P a u l o ; 
b) — p o r enfermeiros d ip lomados, contratados pelo 

aove rno , po r indicação do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o . 
Parágrafo único — O s docentes a que se re iere a l e 

t r a " a " deste ar t igo , perceberão, a t i t u l o de gratificação, 
a importância de 305000 ( t r i n t a m i l réis) po r a u l a . 

A r t i g o 8.o — O quadro do pessoal d a Esco l a será 
constituído dos seguintes cargos, c o m os venc imentos 
anua i s constantes d a tabe la a n e x a : 

1 D i r e t o r a ; 
1 Assistente de E n s i n o . 
Parágrafo único — O cargo de D i r e t o r a será p r e en 

ch ido po r en f e rme i ra j u e satisfaça aos requisitos c o n s t a n 
tes d a l e t r a " a " do a r t . 7,o do decreto- le i federal n . . . . 
20.109, de 15 de j u n h o de 1931. 

A r t i g o 9.0 — A l e m dos funcionários efetivos, puderáo 
ser cont ra tados extranumerários pelo G o v e r s üo Estado, 
mediante proposta d a D i r e t o r i a d a Esco l a , quando se t o r 
na r em necessários e den t r . das dotações orçamentárias. 

-A r t i go 10 — P a r a f ins didáticos, poderão ser u t i l i z a 
dos, ind is t in tamente , J recursos dc H o s p i t a l das . Clínicas, 
d a Facu ldade de M e d i c i n a e d o Ins t i tu to de H ig i ene d a 
Un ivers idade de São P a u l o . 

A r t i go 11 — A Esco la de E n f e r m a g e m será facu l tado 
cons t i tu i r patrimônio com o que l h e prov ier de doações, 
legados e subscrições, constando do respect ivo r e gu l amen 
to a f o r m a de administrá-lo. respeitados os f ins a 3Ue se 
d e s t i n am . 

Parágrafo único — N o caso de extinção d a è&tjola, o 
seu patrimônio passará a pertencer, c o m os ontis que lhe 
forem próprios, à Facu ldade de M e d i c i n a d a U n i v e r s i d a 
de de São P a u l o . 

A r t i g o 12 — Serão cobradas, pe la Esco la de En f e r 
magem, as taxas constantes d a tabela anexa . 

Ar t i go 13 — O Gove rno do Es tado ceguiamentará, 
oportunamente , med iante decreto- le i , o func ionamento d a 
Esco la de En f e rmagem. 

Ar t i go 14 — A - f i m - d a ocorrer, as despesas c o m a exe
cução deste decreto-lei , n o corrente exercício, será aberto, 
oportunamente , o necessário crédito especia l . 

A r t i go 15 — Es te decreto- le i entrará em vigor h a d a 
t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 31 
de outubro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A . 
T h . M o n t e i r o de B a r r o s F i l h o . 

T A B E L A A N E X A A O D E C R E T O - L E I N . 13.040 D E 31 
D E O U T U B R O D E 1942 

V E N C I M E N T O S 
D i r e t o ra • , 36:üOO$ÜOO 
Assistente de ensino 18rO00$0OJ 
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